
PREFEITURA AIUNICIPAL DE CONGONHAS. AIG
CIDADE DOS PNOFETÀS

LEr Ne 1.895

AUTORIZ/\ AO EXECUTIVO I4UNTCTP,/\L CONCEDEN ABO

NO PARA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPATS QUE

MENCIONA.
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10 - Flca o Poder Executlvo Munlclpal
autorlzado a conceder um abono de Cr$4oo.OOO,oo (quatrocentos
m1l cruzelros) a cada servldor públlco munlclpal que faça Jús à
cesLa báslca de allmenLo6 e cuJo venclmento não seJa superlor a

3 ( l;rês) plsos salarlals. o crltérlo de concessão, submeter-se-á
ao slstemâ de trlagem, lmposta pela Lel 1.89O.

Parágrafo únlco - Referldo âbono compensa"á
a eventual falta de dlstrlbulção da cesta bâslca no mês de feve-
relro do corrente ano..

Artlgo 2e - Revogâdas as dlsposlções em con-
trár1o, esLa lel entrará êm vlgor na dat de sua publ icação.

. Pref ra un 1c lpa dé Congonhas, aos dois
dias do mes de b de n veeentos e venta e tres.
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PRAÇA PnESIUENTE KUBIÍSC|lEK. 135'TEL:73l I3oO-CEP 36404 - CONGONHAS MG

Â Câmara Municlpal de Congonhas, Estado rte

Mlnas Gerá1s, decreta e eu, Prefelto Munlel-
pal, sanclono e promulgo a segulnte 1e1:
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